Câmara Municipal de Vereadores

Caraá - RS

___________________________________________________________________________________________


PORTARIA Nº 003/2019
“CONCEDE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDOR EFETIVO”.

MARLON RAMOS TEDESCO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE: 




Art. 1º Concede ao servidor efetivo João Luiz Martins da Silva, nos termos do art. 82 da Lei Municipal nº 1319/2012, prêmio por assiduidade relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2014 a 02 de janeiro de 2019, a contar de 21/01/2019 a 21/03/2019.



Art. 2º Em razão da necessidade do serviço, converte em pecúnia o prêmio por assiduidade do artigo anterior.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

              GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 21 de janeiro de 2019.
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